
Atividade Legislativa

Requerimento  da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania n°
28, de 2018

Autoria: Senadora Ana Amélia (PP/RS)

Iniciativa:

Ementa:

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de Audiência Pública, no âmbito desta Comissão de Constituição e
Justiça do Senado Federal, para debater os Projetos de Decreto Legislativo nº 57, de 2018 e nº 59, de 2018, por meio
dos quais se pretende sustar o Decreto nº 9.394, de 30 de maio de 2018, que altera a Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016. Para tanto sugiro
que sejam convidados:
- Sr. Eduardo Refinetti Guardia - Ministro de Estado da Fazenda;
- Sr. Alexandre Manoel Angelo da Silva - Secretário de Acompanhamento Fiscal, Energia e Loteria do Ministério da
Fazenda,
- Sr. Jorge Antonio Deher Rachid - Secretário da Receita Federal.
- Sr. Fernando Mombelli - Coordenador-Geral de Tributação da Receita Federal.
- Representante do Ministério Público;
- Sr. Fernando Rodrigues de Bairros - Presidente da Associação dos Fabricantes de Refrigerantes do Brasil (AFREBRAS)
- Sr. Alexandre Jobim – Direto - Presidente da Associação Brasileira das Indústrias de Refrigerantes e Bebidas não
Alcoólicas (Abir)

Assunto:

Data de Leitura:

-

-

Tramitação encerrada

-Decisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 19/06/2018 - TRAMITAÇÃO
ENCERRADA

TRAMITAÇÃO

19/06/2018 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TRAMITAÇÃO ENCERRADASituação:

Na 21ª Reunião Extraordinária, realizada nesta data, é realizada Audiência Pública destinada à instrução da matéria, conforme o
Requerimento nº 28, de 2018-CCJ, de iniciativa da Senadora Ana Amélia, com a presença dos seguintes convidados: IÁGARO
JUNG MARTINS, Subsecretário de Fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil, representante dos Senhores: EDUARDO
REFINETTI GUARDIA, Ministro de Estado da Fazenda; ALEXANDRE MANOEL ANGELO DA SILVA, Secretário de Acompanhamento
Fiscal, Energia e Loteria do Ministério da Fazenda; JORGE ANTONIO DEHER RACHID, Secretário da Receita Federal; e FERNANDO
MOMBELLI, Coordenador-Geral de Tributação da Receita Federal; FERNANDO RODRIGUES DE BAIRROS, Presidente da Associação
dos Fabricantes de Refrigerantes do Brasil (AFREBRAS); e ALEXANDRE JOBIM, Diretor-Presidente da Associação Brasileira das
Indústrias de Refrigerantes e Bebidas Não Alcoólicas (ABIR). Justificou a ausência a senhora RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE,
Procuradora-Geral da República.
Durante a reunião foram deliberados e incluídos os seguintes convidados: FERNANDO MORAIS PINHEIRO, Vice-Presidente do
Sindicato das Indústrias da Alimentação no Estado de Goiás (SIAEG); ANA PAULA BORTOLETTO, Doutora em Nutrição em Saúde
Pública pela Faculdade de Saúde Pública da USP; e APPIO DA SILVA TOLENTINO, Superintendente da Zona Franca de Manaus
(SUFRAMA).
Usam da palavra os Senadores Omar Aziz, Eduardo Braga, Ronaldo Caiado, Ricardo Ferraço, Armando Monteiro, as Senadoras
Ana Amélia, Maria do Carmo Alves, Vanessa Grazziotin, e o Senador Edison Lobão, Presidente da CCJ.

Ação:

13/06/2018 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
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Atividade Legislativa

Requerimento  da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania n° 28, de 2018

TRAMITAÇÃO

AUDIÊNCIA PÚBLICASituação:

Na 20ª Reunião Ordinária, realizada nesta data, a Comissão aprova o Requerimento nº 28, de 2018-CCJ, de iniciativa da Senadora
Ana Amélia, para a realização de Audiência Pública em data oportuna para instruir a matéria.

Ação:

13/06/2018 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Apresentado na Comissão nesta data às 13:30.Ação:

DOCUMENTOS

RQJ 28/2018

13/06/2018Data:

Senadora Ana Amélia (PP/RS)Autor:

Comissão de Constituição, Justiça e CidadaniaLocal:

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de Audiência Pública, no âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça do
Senado Federal, para debater os Projetos de Decreto Legislativo nº 57, de 2018 e nº 59, de 2018, por meio dos quais se pretende
sustar o Decreto nº 9.394, de 30 de maio de 2018, que altera a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados -
TIPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016. Para tanto sugiro que sejam convidados:
- Sr. Eduardo Refinetti Guardia - Ministro de Estado da Fazenda;
- Sr. Alexandre Manoel Angelo da Silva - Secretário de Acompanhamento Fiscal, Energia e Loteria do Ministério da Fazenda,
- Sr. Jorge Antonio Deher Rachid - Secretário da Receita Federal.
- Sr. Fernando Mombelli - Coordenador-Geral de Tributação da Receita Federal.
- Representante do Ministério Público;
- Sr. Fernando Rodrigues de Bairros - Presidente da Associação dos Fabricantes de Refrigerantes do Brasil (AFREBRAS)
- Sr. Alexandre Jobim – Direto - Presidente da Associação Brasileira das Indústrias de Refrigerantes e Bebidas não Alcoólicas
(Abir)

Descrição/Ementa:
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